
DOE N. 144    PORTO VELHO, 02.08.201738

TELEFONE:...................................................... 
LOCALIZAÇÃO: Latitude(S): g:........... m:............ s:............ Longitude(W): 
g:............ m:............ s:............. 
ATIVIDADE:.............................................................................................................
ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE:.......................................................... hectares 
ou metros quadrados. 
Assinatura: 
NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 
LOCAL E DATA: ................................................, ................. de ..............................
.........de ...................... 
NOME/ASSINATURA DO(A) REQUERENTE: 
.................................................................................................................................

ANEXO II
INFORMAÇÕES MINIMAS DA AUTORIZAÇÃO PARA USO DE FOGO

Razão Social/Nome: CPF/CNPJ:

Endereço da Propriedade Município/UF

Endereço do Proprietário ou Representante legal: Município/UF

Horário da queima:

QUEIMA AGRÍCOLA QUEIMA FLORESTAL ESPECIFICAÇÃO DA 
QUEIMA

Marque com um X o 
tipo

1 (   ) 2 (   ) 3 (   ) 4 (   )

Marque com um X o tipo
1 (   ) 2 (   ) 3 (   )

SELO AMBIENTAL

INDIQUE A 
SUPERFICIE (HÁ)
1- Restos de cultura
2- Queima da cana
3- Pastos
4- Outros.

INDIQUE A SUPERFICIE 
(HÁ)
1- Restos de 

Exploração
2- Espécies 

prejudiciais
3- Manutenção de 

Corta fogo (aceiro).

Cadastro Ambiental Rural – CAR
Inscrição n°

Coordenada(s) da(s) área(s)

Validade:
Assinatura e Carimbo 
da Autoridade

ADVERTÊNCIAS/CONDIÇÔES:

Avise seus vizinhos com três dias úteis de antecedência sobre o local, dia e 
hora previstos para o inicio da queima. 
Faça um aceiro ao redor da área a ser queimada com largura mínima de três 
metros. 
Promova o enleiramento dos resíduos de vegetação, de forma a limitar a ação 
do fogo. 
Os infratores estão sujeitos às penas cominadas no artigo 41 da Lei dos Crimes 
Ambientais e artigo 58 do seu Decreto nº 6.514/2008. 
Os danos causados a terceiros correrão por conta do proprietário da área onde 
teve inicio o fogo. 
A SEDAM suspenderá a realização da queima controlada se as condições 
meteorológicas ou ambientais forem desfavoráveis. 
O representante da SEDAM poderá comparecer no dia e hora da realização da 
queima.
O escritório Regional que emitir a Autorização para queima controlada, devera 
encaminhar uma copia a Coordenadoria de Proteção Ambiental – COPAM.

O requerente declara que todos os dados acima são verídicos e se 
compromete a cumprir as disposições estabelecidas na legislação e no 
presente documento, responsabilizando-se por danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, sob as penas da lei.

(Município), (dia) de (mês) de (ano).

 --------------------------------------------------------------------------- 
               ASSINATURA DO REQUERENTE 

LEGISLAÇÃO SOBRE O USO DE FOGO

Lei Federal nº 12.651 de 25 de maio de 2012: 
Art. 38 - É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes 
situações: 
I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justifi quem o emprego do fogo 
em práticas agropastoris ou fl orestais, mediante prévia aprovação do órgão 
estadual ambiental competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou 
de forma regionalizada, que estabelecerá os critérios de monitoramento e 
controle, circunscrevendo as áreas e estabelecendo as normas de precaução. 
Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998: 
Art. 41. Provocar incêndio em mata ou fl oresta: Pena – reclusão, de 2 ( dois ) a 
4 (quatro) anos, e multa. 
Código Penal Brasileiro: 
Art. 250 - Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o 
patrimônio de outrem: Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa. 
§ 1º - As penas aumentam-se de um terço: 
h) em lavoura, pastagem, mata ou fl oresta. 
Decreto Federal nº 6.514, de 22 de Julho de 2008: 
Art. 58. Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão 
competente ou em desacordo com a Obtida: Multa de R$ 1.000,00 ( mil reais), 
por hectare ou fração.
Art. 48. Impedir ou difi cultar a regeneração natural de fl orestas ou demais 
formas de vegetação nativa em unidades de conservação ou outras áreas 
especialmente protegidas, quando couber, área de preservação permanente, 
reserva legal ou demais locais cuja regeneração tenha sido indicada pela 
autoridade ambiental competente: Multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), por 
hectare ou fração.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE 
RONDÔNIA E O CENTRO DE ESTUDOS DA CULTURA E DO MEIO AMBIENTE 
DA AMAZÔNIA – RIOTERRA PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE 
RONDÔNIA – SEDAM, órgão da Administração Pública Direta, inscrita no CNPJ/
MF sob n° 63.752.604/00001-04, com endereço na Av. Farquar, nº 2986, Bairro 
Pedrinhas, Edifício Rio Cautário, Curvo 2, 2º andar, Porto Velho/RO, CEP 76.801-
361, neste ato representada pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental, o Sr. VILSON DE SALLES MACHADO, brasileiro, casado, militar, 
Cédula de Identidade nº 1037728266 SSP/RS, CPF nº 609.792.080-68, residente 
e domiciliado nesta cidade e o CENTRO DE ESTUDOS DA CULTURA E DO MEIO 
AMBIENTE DA AMAZÔNIA - RIOTERRA, entidade privada não governamental, 
sem fi ns lucrativos, criada em outubro de 1999, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
03.721.311/0001-38, Rua Padre Chiquinho, nº 1651, Bairro São João Bosco, Porto 
Velho/RO, doravante designada simplesmente RIOTERRA, neste ato representado 
pela sua Presidente, a Srª TELVA B. GOMES MALTEZO, portadora da Cédula de 
Identidade n° RG 542.548 SSP/RO e do CPF 634.533.472-34, residente na Estrada 
da Penal, nº 4525, apto.202, bloco “D”, nesta capital, resolvem, de comum acordo, 
celebrar o presente Termo de Cooperação, que se reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este termo tem por objetivo o estabelecimento de programa (s) de ampla 
cooperação e intercâmbio científi co e tecnológico, abrangendo atividades de 
extensão, pesquisa aplicada, desenvolvimento de estágios, formação e treinamento 
de recursos humanos, absorção e transferência de tecnologias, e a utilização de 
espaços físicos/equipamentos, dentro de suas competências.

PARÁGRAFO ÚNICO – O programa, objeto deste Termo de Cooperação, será 
realizado por intermédio de projetos a serem desenvolvidos em conjunto ou 
isoladamente, os quais somente serão executados mediante a celebração de 
Termos Aditivos a este Termo de Cooperação, previamente ajustados, onde constem 
as diretrizes referentes ao citado programa que, assinado pelas contratantes, fará 
parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS DOS PARTÍCIPES
Para a execução do presente termo de cooperação, os partícipes convenientes 
obrigam-se mutuamente, dentro das respectivas responsabilidades a:
a) Trocar informações, técnicas e científi cas, referentes ao objeto deste 
Termo;
b) Trocar conhecimentos, serviços e produtos com vistas ao desenvolvimento 
de programas ligados às metas deste instrumento e dentro de suas competências 
para atendimento à legislação pertinente.

DAS OBRIGAÇÕES DA SEDAM/RO
a) Apoiar a execução de projetos, programas desenvolvidos pelo Centro 
de Estudos RIOTERRA através do fornecimento de informações, dados, imagens 
de satélites, imagens de radar e/ou outros materiais não especifi cados, mas 




